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INDICAÇÃO n2 ~J2O25

Indica a Secretaria cc ~ e Saira Casa de Caridade
a adesão ao Programa Reoe Ayne

Documento _____

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras.
Senhores Jereadores:

A Vereacora Manoela Rosa Couto, vem respeitosanente, nos termos dc artigo
155 dc Reginento rterno desta Casa Legislativa INDICAR cue, após aprovadc pelc dou:o
Plenar o, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta

A adesão da Santa Casa de Caridade de Uruguaiana ao Programa Reoe Alyne qte
tem como ob etivo a redução da mortalidade materna no Brasil.

JUSTIFICATIVA

A presente reconwndação é justificada devido à defasagem sa Rede Cegon[a,
um antigo programa oe assistência a mulheres e crianças, desce o pé-natal até o nascimento.

A Rede AIvne ten conio objetivo amplia o financiamento dos sersiços e
procedimentos do S~..S, frequertemente triplicando seus nvestWnentos tirancePos. Serviços
que abrangem o pré-ratal, o nascimento e o Banco de Leite aos seus inscritos

Seguen os links de acesso oe informações sobre a Rede Alyne:

Portaria GM/MS No 5.349 de 12 de setembro de 2024

Altera a Portaria ce Corsolidação GM/MS no 6, oe 28 de setenbro oe 2017, para
dispor soore o financ;amenio ca ReoeAlyne. Portaria de coriscidaçãc No 6 atualizada contendo
a Rede Alyie
~03 10 2017.html#TITL LOl>

Portara GM/MS No 5.350 de 12 de setembrc de 2024

Altera a Portaria de Consolidação GM/MS na 3, de 28 de setembro oe 2017, para
dispo soore a Rede Alyne. Portaria de coisolidação No 3 aaialËzada contendo a Rede A yne
~

prcC~3 33 10 201’.htmIflANEXOII>

Resobçâo- RDC No 920, de 19 de set~nbrc de 2024. Dspõe sobre o
Funcionaneito dos Serviços de Atenção Obstétrica e Neor3tal

Disponível em: ~ s://www.in.gov.br/en!~/0ouNre~ ucao-rdc-n-920-de-
19-de-setembro-de-2024-S~?47O2S>
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Estadual de Saúde do Rio Grande do Sul.

Disponível em:~
cibr5~9-24.pdf>

Nota Técnica no 220/2024

Nota Técn ca Conjunta das Secretarias de Atenção Primária á Saúde e da
Secretaria de Atenção

Especialzada à Saúde sobre a Rede Aivne Disponível em:
<https,~os/2024/
nota-tecnica-coniurta-flO 220-2C24-dgci saps ms-e-cahu-saes-ms pdf>

.i_ua ana, 17 de fevereirc de 2025.

Ve~~anoela Rosa Couto
Bancada do PDT
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